
 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 258, DE 2003 
 

 

Altera os arts. 125, 126, 131, II, e 132 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, para 

dispor sobre o seqüestro de bens 

provenientes de ações criminosas, 

acrescentando-lhes os arts. 144-A e 144-

B, para introduzir a indisponibilidade 

dos bens no rol das medidas 

assecuratórias, modificando o caput do 

art. 4º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 125, 126 e 131, II, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo 

indiciado com os proventos da infração, ainda que tenham sido 

registrados diretamente em nome de terceiros ou a estes transferidos, ou 

misturados com o patrimônio legalmente constituído.” (NR) 

“Art. 126. Para a decretação do seqüestro, o juiz verificará a existência 

de indícios suficientes da materialidade do crime da proveniência ilícita 

dos bens.” (NR) 

“Art. 131. ............................................................................ 

........................................................................................... 

II – se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, para 

prestar caução que assegurem a aplicação do disposto no art. 91, II, ‘b’, 

do Código Penal; 

..................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 132 do Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 – Código de Processo Penal, é 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 132. ............................................................................ 

Parágrafo único. O seqüestro de que trata o caput deste artigo poderá 

recair sobre bens, direitos e valores provenientes de atos ilícitos, ainda 

que registrados diretamente em nome de terceiros ou a estes transferidos, 
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ou convertidos em ativos lícitos ou misturados ao patrimônio legalmente 

constituído, até o valor do produto e dos rendimentos auferidos com a 

prática do crime.” (NR) 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, é 

acrescido dos seguintes arts. 144-A e 144-B: 

“Art. 144-A. Sem prejuízo das medidas assecuratórias anteriores, o 

juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou por 

representação da autoridade policial, ouvido o Ministério Público em 24 

(vinte e quatro) horas, havendo indícios suficientes da materialidade e da 

autoria do crime, poderá decretar, a qualquer tempo, a indisponibilidade, 

total ou parcial, dos bens, direitos ou valores do indiciado, ou de terceiros 

favorecedores, desde que a medida seja necessária à recuperação dos 

montantes ou à diminuição do prejuízo econômico causado diretamente 

pela ação criminosa. 

§1º A indisponibilidade perde automaticamente seus efeitos se a ação 

penal não for intentada no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a sua 

decretação, bem como nos casos de extinção da punibilidade ou 

absolvição do réu por sentença transitada em julgado. 

§ 2º Identificados todos os bens, direitos ou valores adquiridos 

ilicitamente, o juiz determinará a conversão da indisponibilidade em 

seqüestro. 

§ 3º Salvo na hipótese de suspensão do processo pelo não-

comparecimento do acusado (art. 366), a indisponibilidade dos bens não 

passará de 180 (cento e oitenta) dias, admitida uma única prorrogação 

por igual período. 

§ 4º Na vigência da medida, o juiz poderá admitir, em caráter 

excepcional, a disposição de parte dos bens como forma de evitar a 

depreciação do patrimônio como um todo. 

Art. 144-B. O juiz determinará a liberação dos bens, direitos e valores 

seqüestrados, apreendidos ou declarados indisponíveis quando 

comprovada a licitude de sua origem. 

§ 1º Nenhum pedido de restituição ou de liberação será conhecido sem 

o comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz determinar a 

prática de atos indispensáveis à conservação dos bens, direitos ou 

valores. 

§ 2º O seqüestro ou indisponibilidade de bens, direitos ou valores 

poderão ser suspensos pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a 

execução imediata dessas medidas possa comprometer as investigações 

ou quando se tornarem desnecessárias.” 

Art. 4º O caput do art. 4º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou 

representação da autoridade policial, ouvido o Ministério Público em 24 

(vinte e quatro) horas, havendo indícios suficientes do crime definido no 

art. 1º, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, as 
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medidas assecuratórias previstas no Capítulo VI do Título VI do Decreto-

Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, 

observadas as disposições especiais desta Lei. 

................................................................................” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 


